
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N. 0026292-54.2007.815.0011
ORIGEM: Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Irapuan Mendes Palmeira (Adv. José Laécio Mendonça – OAB/PB n. 
9.714)
APELADO:  Telemar  Norte  Leste  S.A.  (Adv.  Wilson  Sales  Belchior  –  OAB/PB  n. 
17.314-A)

APELAÇÃO.  CONSUMIDOR.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE 
PROTESTO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
AUTOR QUE ALEGA NÃO TER FIRMADO CONTRATO DE 
SERVIÇO  DE  TELEFONIA  COM  A  PROMOVIDA. 
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO.  FATURAS 
COLACIONADAS QUE DESCONSTITUEM A ARGUIÇÃO 
INICIAL.  COMPROVAÇÃO  DO  VÍNCULO 
CONSUMERISTA.  INTELIGÊNCIA DO ART. 373 DO CPC. 
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO. 

-  À  luz  do  conjunto  probatório  apresentado  nos  autos, 
vislumbra-se,  inequivocamente,  a  inverossimilhança  das 
alegações  iniciais,  notadamente  porquanto  restou 
demonstrado o vínculo consumerista entre as partes litigantes 
e, por outro lado, o promovente não comprovou o pagamento 
do débito levado a protesto, objeto de discussão dos autos.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto 
do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 185.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso apelatório interposto por  Irapuan Mendes 
Palmeira contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Campina Grande nos autos da ação anulatória de protesto c/c retirada de restrição 



cadastral e indenização por danos morais, proposta pelo ora recorrente em face da 
Telemar Norte Leste S/A.

Na sentença recorrida, a douta magistrada a quo, Juíza Deborah 
Cavalcanti Figueiredo, julgou improcedente a pretensão autoral, sob o fundamento 
de  que  a  concessionária  de  telefonia,  ao  inserir  o  nome do  autor  no  rol  de  mal 
pagadores, não cometeu nenhum ilícito, agindo no exercício regular do seu direito, 
em decorrência da falta de pagamento das obrigações contratuais assumidas pelo 
promovente consumidor. 

Ato  contínuo,  condenou  o  autor  em  custas  processuais  e 
honorários advocatícios no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais),  suspensos em 
razão do benefício da justiça gratuita. 

Irresignado com o teor decisório, o promovente alega que não 
formalizou qualquer relação contratual com a demandada e que, mesmo assim, teve 
seu nome protestado pelo 1º Cartório de Protesto de Títulos daquela Comarca, sem 
qualquer comunicação prévia. 

Aduz, ainda, que os documentos apresentados pela demandada 
são inconsistentes e que restou demonstrado in casu o dano suportado pelo apelante, 
devendo  assim ser  indenizado  pela  ilicitude  cometida  pela  telefonia  ré.  Discorre 
também sobre os juros e correção monetária e, ao final, pugna pelo provimento do 
apelo. 

Devidamente  intimada,  a  parte  apelada  apresentou 
contrarrazões, rebatendo os argumentos recursais e pugnando pela manutenção da 
sentença de improcedência da inicial (fls. 161/176).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do CPC/2015, em vigor. 

É o relatório.

VOTO 

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
em  disceptação,  cumpre  adiantar  que  o  apelo  não  merece  qualquer  provimento, 
devendo ser mantida a sentença proferida em sintonia com o ordenamento jurídico. 

A esse respeito,  fundamental  destacar que a controvérsia ora 
devolvida ao crivo desta Corte transita em redor do direito do consumidor recorrente 
à  declaração  da  ilegalidade  de  restrições  creditícias  feitas  em  seu  desfavor  e  à 
percepção  de  indenização  por  danos  morais  delas  decorrentes,  tendo  em  vista 



supostos abusos da concessionária de telefonia ré, que procedeu às negativações.

Procedendo-se  ao  exame  das  peculiaridades  envolvidas  na 
causa, sobretudo o conjunto probante documentado nos autos, tem-se a manifesta 
inverossimilhança da pretensão vestibular, emergindo, notadamente, a necessidade 
de manutenção da decisão recorrida.

Oportuno destacar que, embora o recorrente assegure que nunca 
contratou com a telefonia promovida, verifica-se dos autos que tal alegação não se 
sustenta,  pois,  conforme  observa-se  dos  documentos  colacionados  ao  caderno 
processual (fls. 46/57), o promovente utilizava do serviço de telefonia, através do n. 
(83) 3322-5865 registrado em seu nome.

Convém registrar,  outrossim,  que,  tendo sido  a  duplicata,  no 
valor de R$ 180,16 (cento e oitenta reais e dezesseis centavos), levada a protesto em 
05/09/2002 e restando demonstrado o vínculo consumerista firmado entre as partes, 
caberia ao autor provar o adimplemento do débito que deu origem ao protesto, a teor 
do que prescreve o art. 373, I, do CPC, o que não aconteceu.

Frise-se que referido ônus consiste na conduta exigida da parte 
para que a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz. Não há um 
dever  de  provar,  nem  à  parte  contrária  assiste  o  direito  de  exigir  a  prova  do 
adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a 
causa se não provar os fatos alegados e  do qual  depende a existência do direito 
subjetivo  que  pretende  resguardar  através  da  tutela  jurisdicional.  Isto  porque, 
segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.

Vale acrescentar, ainda, que o autor protocolizou petição (fl. 74), 
postulando pela desistência da ação, não sendo, todavia, o respectivo pedido anuido 
pela parte promovida, a qual pugnou pela continuidade do feito (fl. 79/80).

Nesse diapasão, as provas juntadas aos autos são assentes em 
denotar  a  regularidade das  condutas  empreendidas  pela  empresa  apelante,  dado 
salientarem  que  as  restrições  impostas  ao  promovente  decorreram  de  exercício 
regular de direito, eis que movidas pelo inadimplemento de fatura telefônica. 

Sob  tal  prisma,  não  pendendo  qualquer  óbice  à  cobrança  da 
fatura em discussão,  tampouco à configuração do inadimplemento do autor,  não 
persistem dúvidas no sentido do exercício regular do direito, pela parte apelada.

Assim, em estando o polo consumerista em atraso e não tendo 
cumprido os termos do contrato, são válidos e regulares a cobrança realizada e a 
imposição de restrições creditícias, tal como, in casu, ocorreu. Ressalte-se, pois, que a 
conduta da promovida se encontra albergada no art. 188, do CC/02, que assim prevê:



Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I – os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de 
um direito reconhecido.

Com  ensejo  em  tal  inteligência,  pois,  vislumbra-se  a 
inocorrência  de  qualquer  abalo  moral  indenizável  à  pessoa  do  polo  consumidor, 
insurgido,  notadamente porque a cobrança e a negativação lastreada no exercício 
regular de direito não são aptas a ensejar o dever de indenizar, nos termos declinados 
nos julgados acima colacionados, bem assim destacados na ementa seguinte:

APELAÇÃO.  DANOS  MORAIS.  CONSUMIDOR. 
EMPRÉSTIMO.  RESTRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE 
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DÍVIDA  EXISTENTE. 
INADIMPLÊNCIA  COMPROVADA  À  ÉPOCA. 
EXISTÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  EXERCÍCIO 
REGULAR  DE  DIREITO.  ABALO  MORAL  NÃO 
VERIFICADO.  SITUAÇÃO  QUE  CONFIGUROU  MEROS 
DISSABORES. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. ART. 557, 
CAPUT, CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. - A 
inscrição  em  cadastro  de  inadimplentes  é  consequência 
natural  que  se  impõe  àqueles  que  procedem  ao 
inadimplemento de suas obrigações, a excluir a ofensa moral. 
-  Comprovada a existência de dívida por parte do apelante, 
agiu a empresa recorrente no exercício regular de direito ao 
encaminhar o nome do autor para negativação em órgão de 
proteção  ao  crédito,  a  qual  não  apresentara  qualquer 
irregularidade,  eis  que  efetivada,  inclusive,  a  notificação 
prévia do consumidor, consoante documentação produzida. - 
Tendo  a  recorrida  demonstrado  que,  com  o  pagamento  do 
debitum procedeu à retirada do nome do apelante do cadastro 
restritivo,  não  resta  caracterizado  qualquer  dano  moral  a 
ensejar  reparação,  mas  sim,  meros  aborrecimentos.  -  Os 
dissabores experimentados pelo apelante não ensejam, por si 
só,  violação  a  bens  tutelados  como  honra,  imagem  e 
intimidade,  mormente  porque  a  negativação  do  nome  do 
consumidor  decorrera,  em  parte,  de  uma  atitude  lícita  da 
empresa  […]  (TJPB,  00609715120128152001,  Rel.  DES JOAO 
ALVES DA SILVA, 4ª Câmara Cível, 23-09-2014).

Em  razão  de  todo  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso 
apelatório, mantendo incólume a decisão recorrida. 

É como voto.



DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, negar provimento ao apelo, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


